PROJETO DE LEI Nº  242 / 2011
Altera o artigo 1.º da Lei Municipal n.º 4.281 de 21 de outubro de 2003, que instituiu o Programa de Apoio ao Servidor Inativo, e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º. Fica alterado o artigo 1.º da Lei Municipal n.º 4.281 de 21 de outubro de 2003, que passará a ter a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica instituído o “Programa de Apoio ao Servidor Inativo”, que se constitui em auxílio financeiro, ao servidor inativo ou ao pensionista que recebe proventos diretamente da Prefeitura Municipal de Araxá ou do Instituto de Previdência Municipal de Araxá – IPREMA, decorrentes de aposentadoria ou de pensão, excluindo-se da condição de beneficiários:
I.
O aposentado ou pensionista que recebe proventos superiores a R$ 1.100,00 (um mil e cem reais);
II.
O aposentado ou pensionista que recebe “Auxílio-Alimentação”, a qualquer título;
III. O aposentado ou pensionista decorrente do cargo de agente político.

§ 1º. O valor do auxílio financeiro será de R$ 200,00 (duzentos reais), podendo ser atualizado anualmente por Decreto do Chefe do Executivo.

§ 2º. O auxílio financeiro originário do programa ora instituído é indivisível.
§ 3º. O ato normativo é instruído em consonância com o artigo 17 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000.”

Art. 2º. Fica o Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento vigente para acorrer às despesas decorrentes da presente Lei, utilizando-se do excesso de arrecadação apurado no presente exercício como fonte de recursos.


Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _______ de 2011.
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá
                                     LEI N.°  4.281 – DE 21 DE OUTUBRO DE 2003

Institui o “Programa de Apoio ao Servidor Inativo”, e dá outras providências.   

          A  CÂMARA  MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus  aprova  e eu,  Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

          Art. 1o. Fica instituído o “Programa de Apoio ao Servidor Inativo”,  que   se   constitui   em   auxílio financeiro, ao servidor inativo ou ao pensionista que recebe proventos diretamente da Prefeitura Municipal de  Araxá ou do Instituto de Previdência Municipal de Araxá – IPREMA, decorrentes de aposentadoria ou  de pensão, excluindo​-se da condição de beneficiários:

          I. O aposentado ou pensionista que recebe proventos superiores a R$ 781,00 (setecentos e oitenta e um reais);

          II.  O aposentado ou pensionista que recebe “auxílio​ alimentação”, a qualquer título; 

          III.  O aposentado ou pensionista decorrente do cargo de agente político. 

          § 1o. O auxílio financeiro originário do programa ora instituído é indivisível.

          § 2o. O ato normativo é instruído em consonância com o artigo 17 da Lei Complementar no 101, de 04/05/2000. 

          Art. 2o. O auxílio financeiro decorrente do “Programa de Apoio ao Servidor Inativo” ora instituído não terá natureza salarial; não incorporará   ao   vencimento e  a  qualquer   outra   remuneração   do   inativo   para nenhum fim ou efeito de direito; não será base de cálculo para a fixação de qualquer vencimento, aumento, recomposição, parcela trabalhista  ou  rescisória;  não configurará rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para a seguridade social. 

          Art. 3o. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar esta lei por decreto, em todos os seus  aspectos, inclusive em relação a forma de concessão. 

            Art. 4o. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao Programa de Trabalho da Secretária Municipal de Administração, Atividade: Programa de Apoio ao Servidor Inativo, até o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), divididos nos seguintes elementos de despesa: 

          1. Contribuições, até R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil, e cem reais); 

          2. Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas, até R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais); 

          Art. 5o. Para fazer face ao disposto no artigo anterior, o Poder Executivo fica autorizado a anular, em igual valor, dotações orçamentárias consignadas ao orçamento vigente. 

        Art. 6o. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao Programa de Trabalho do Instituto de Previdência do Município de Araxá, Atividade; Programa de Incentivo ao Servidor Inativo, até o valor de R$ 35.100, 00 (trinta e cinco mil, e cem reais) m Elemento de Despesa: Outros Auxílios Financeiros e Pessoas Físicas. 

         Parágrafo único.  Para fazer face às despesas decorrentes do disposto no “caput” deste artigo serão utilizados os recursos previstos na alínea a, do artigo 4o, desta lei. 

         Art. 7o. O Poder Executivo incluirá em suas leis orçamentárias anuais os recursos necessários à continuidade do auxílio financeiro de que trata a presente lei. 

         Art. 8o. Fica autorizado, o Poder Executivo, a celebrar convênio com o Instituto de Previdência do Município de Araxá (IPREMA), para proceder o repasse dos valores dos auxílios financeiros de que trata a  presente lei, a ele pertinente.   

         § 1o. O IPREMA somente pagará ao aposentado e pensionista de sua responsabilidade, o auxílio financeiro de que trata a presente lei, após o crédito do recurso, em conta específica. 

         § 2o. Proíbe-​se ao IPREMA dar  destinação  diferenciada dos recursos   recebidos  por  força  da presente lei. 

         Art. 9o. Adita-​se à Lei n° 3.915, de 04 de setembro de 2001, o artigo 89​A, com a seguinte redação: 

“Art. 89​ A. Para atendimento a melhoria sócio-​econômica de  seus   segurados,  o Instituo  de Previdência do Município de Araxá  (IPREMA) poderá celebrar convênios com entidades de direito público ou privado, desde que não destine para tal objetivo, recursos de sua receita previdenciária.”   

 
 Art. 10.  Revogadas as disposições em  contrário,   esta   Lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua publicação.    

                                          Antônio Leonardo Lemos Oliveira

                                                Prefeito Municipal de Araxá

                                           Lídia M de O Jordão R. da Cunha  

                                                      Edson Rangel Pipolo

